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INDICAÇÃO  N.º  1635,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao órgão competente a construção de Biblioteca Pública, no Município de Indaiatuba.

JUSTIFICATIVA

A presente INDICAÇÃO objetiva a implantação de uma Biblioteca Pública no Município de Indaiatuba, com a finalidade de estender o programa de fomentar o hábito da leitura em todas as faixas etárias e estimular os projetos convergentes em todos os setores do Município.

Face ao grande alcance social da presente temos a certeza que o Poder Executivo não deixará de chancelar o exposto e que em breve a população de Indaiatuba terá uma moderna e equipada Biblioteca Pública.
Sala das Sessões, em 09/10/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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